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II

exercício de 1982

ASSUNTO:

PROJETO DE LE! iââ/87

INICIATIVA;

Edi 5 Solimar Bueno PatrScio/Jose João Sartorio

HISTÓRICO;

Cr*ia a Associação Recreativa dos ServJ_

dores Municipais (ARSM) e da outras providen-

C8 as.

APROVADO EM ^ DISCUSSÃO
PO" ^aP..
S-c1c ErT Sosfões/

(kubrica/dq Presidante)

AUTUAÇÃO

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e oitenta e sete , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19 87 a 19 81

Presidente: Soí iraar Bueno Patricio

Vice-Presidente: ̂  leo A I ves Machado

1° Secretário: Nicoiau Depes

2° Secretário:
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PROJETO DE LSI 11Q 13<2/Q7i

~ Cria a Associação RecreatiTa dos Servi

dores Ivluinicipais ( AR3M ) e dá outras

providenciaso

Art» 1° =■ Pica o Poder Executivo autorisado a constituir rma Asso-=

oiação Recreativa^ soP denominação de Associação Recrea--
tiva dos Servidores Mtuiicipais ( jIRSIví )»

Art^ 22 - Constituem finalidade da ARSMs o lazer e a prática do

désporto entre os funcionários miznicipais.

Arte 3- - Autoriza o Poder Executivo a alocar recursos iDara a ins

talação da Associação na área destinada ao lazer no Cen
tro de I/ianutenção e Complexo Industrial Presidente Tan -
credo ReveSj no Bairro Eao Geraldo»

Arte 4® - Picam responsáveis" pela implantação da A.ssociação; a As
sociação dos Servidores Municipais| a Secretaria Munici
pal de ODras, Urbanismoj Transportes e Interior e.a Se -

cretaria Municipal de Culturaj Esportes e Turismo»

Art» 52 - A ARSM será regida por esta Leij pelos Estatutos a serem
aprovados por decreto, no prazo de 90 (Uoventa) dias da
data da vigência da Lei, e pelas normas de Direito apli
cáveis.

Art« 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação®
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irt. 7- ~ Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessõesj 23 de outuloro de 198?

Sj^RTÔRIO

I-lIDB

SOLULiR BmàtO PATRÍCIO

HraB -

JUSTIFICATIVA;

Lazer é Direito de todos, nada mais justo q.ue tamUém

os Servidores Municipais tenham seu cluDe onde possam ter seu lazer

seu espaço para festas, dançar e praticar seu esporte preferido»

Para tão nobre causa, contamos com © apoio dos ilus ~

tres Edis,

JOA

m

O SARTÓRIO

1

SOLIMR BEWo patrício

úim
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÕBLICO?

PROJETO DE LEI N- 102/87

INICIATIVA: Edis; Sol ímar Bueno Patricio/J'

RELATOR: Edi l Tarcísio Soura
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